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                                    AVISO DE LICITAÇÃO

OBJETO: Ref. a futura e eventual aquisição de medicamentos
excepcionais de referência a serem fornecidos para os usuários do Sistema
Único de Saúde, conforme especificações, quantitativos e condições
estabelecidas nos anexos I e II do edital. LOCAL E DATA: 26 de Julho
de 2018, às 13h, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de
Cordeiro. EDITAL PREGÃO PRESENCIAL, Nº. 039/2018, disponível
EXCLUSIVAMENTE no site http://www.cordeiro.rj.gov.br/, a partir do
dia 13/07/2018. Valor estimado/máximo: R$ 267.610,71.

Cordeiro, 12 de Julho de 2018.

Kelly Silva Bonifácio
Pregoeira Substituta

                                        LEI N.º 2259/2018

“INSTITUI O PROGRAMA “FAMÍLIA NA ESCOLA” NA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E EU  SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. - 1º - Fica instituído o Programa “Família na Escola” a ser
desenvolvido na Rede Municipal de Ensino no âmbito do
Município de Cordeiro, e ocorrer-se-á durante a semana que
antecede o dia 21 de outubro de cada ano, ocasião em que se
comemora o Dia Nacional de Valorização da Família.
Art. 2º- São objetivos do Programa “Família na Escola”.
I- Conscientizar a sociedade, sobretudo, os pais, sobre a
família e a importância do acompanhamento da vida escolar das
crianças e adolescentes;

II- Realçar o dever dos órgãos públicos e instituições em
zelar pela família e na promoção do seu fortalecimento;
III- Promover dentro do ambiente escolar a reflexão e a
discussão acerca do conceito da família na sociedade atual e seus
problemas econômicos, sociais e culturais;
IV- Incentivar as participações comunitárias, ativas e
permanentes, na defesa da qualidade da educação como um valor
inseparável do exercício da cidadania e a importância da família no
processo educacional;
V- Incentivar a formação de grupos voltados para as
questões sócio educacionais;
VI- Promover o acesso democrático de pais e alunos ao
conhecimento, inclusive, com relação a pessoas portadoras de
necessidades especiais, transtornos globais do desenvolvimento,
altas habilidades e superdotação;
VII- Incentivar a participação da sociedade na gestão democrática do
ensino público;
VIII- Promover a integração entre a entidade educacional e a família;
IX- Promover o respeito a liberdade e apreço a tolerância,
objetivando a erradicação da violência escolar, familiar e social;

Art. 3º- Para execução do programa instituído no artigo anterior,
serão realizados eventos dentro do ambiente escolar integralizando
os profissionais da educação, voluntários, alunos universitários,
pais e alunos com o intuito de desenvolver um trabalho coletivo
entre a escola e a família dos alunos, organizando as atividades em
cinco eixos temáticos: Educação, Esportes e Lazer, Cultura, Saúde e
Cidadania.

§1º - O referido programa será coordenado pela Secretaria
Municipal da Educação que fará a integralização entre os
profissionais da educação, voluntários da comunidade escolar, pais
e alunos, bem como, viabilizar parcerias com universidades públicas
e privadas para oportunizar a participação de alunos universitários
no desenvolvimento e organização das atividades a serem voltadas
para o crescimento da participação e valorização da família dentro
do ambiente educacional do município.
§2º - Os eixos a serem trabalhados envolverão a participação direta
das famílias e alunos da rede municipal de ensino, fortalecendo o
laço entre a família e a escola, sobretudo, reafirmar a importância da
participação da comunidade escolar dentro do ambiente
educacional para o aumento do desenvolvimento da aprendizagem
dos alunos municipais, realizando entre outras atividades:
I. Promover palestras para alunos, pais de alunos e a
comunidade em geral sobre o tema: a importância da família;

II. Promover debates acerca do desenvolvimento pedagógico
e suas dificuldades;

III. Promover debates sobre a acessibilidade e a importância
da família no contexto;

IV. Promover concursos de redação referente ao tema família e
a sua importância;
I. Promover atividades culturais com exposições de murais
alusivos à importância da Família dentro do ambiente escolar de
seus filhos;

II. Promover peças teatrais que abordem o tema família e a
importância do diálogo na relação familiar;

III. Promover jogos dentre as mais variadas modalidades
esportivas envolvendo pais e alunos, estimulando a convivência
entre as famílias;

IV. Promover palestras na área de saúde do homem, da mulher
e de seus filhos;

V. Promover palestras sobre políticas sociais;
VI. Promover palestras sobre valores éticos e morais.

Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Educação poderá, a seu
critério, tornar periódica no âmbito da rede municipal de ensino, a
realização de atividades ao longo do ano letivo, que estimulem o
envolvimento da comunidade escolar e a participação da família dentro do
ambiente educacional.
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Art. 4º - O Poder Executivo apoiará incondicionalmente o Programa
“Família na Escola”, com mobilização dos serviços públicos,
divulgação e orientação dos programas mantidos por suas
secretarias e setores, ficando assegurada a participação através
das suas organizações respectivas com os serviços já oferecidos
rotineiramente a população.
§1º - Nas atividades definidas neste artigo, o poder público
estimulará a participação de organizações comunitárias, culturais,
religiosas e empresariais, dentre outras, com as mesmas finalidades.
Ar. 5º - Para o cumprimento da presente lei, o Poder Executivo,
utilizará a estrutura física e humana existente, podendo firmar
parceria com a iniciativa privada ou organizações não
governamentais como colaboradores sem gerar qualquer dispêndio
remuneratório ou gerar vinculo contratual que venha onerar os
cofres públicos sendo permitido apenas a titulo de parceiro
colaborador.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2018

        LUCIANO RAMOS PINTO

                       Prefeito

Vereadora Autora: Fabíola Melo de Carvalho

                                           LEI N.º 2260/2018

“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E PRESTADORES DE
SERVIÇOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO A
DAR PREFERÊNCIA NO ATENDIMENTO NÃO RETENDO EM
FILAS, PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTISTA (TEA)”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E EU  SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Em todos os estabelecimentos comerciais e prestadores de
serviços no âmbito do Município de Cordeiro, deverão ser afixados
cartazes ou placas em local visível, preferencialmente próximo ao
caixa, quando existir, com os seguintes dizeres: “Pessoas com
Transtorno do Espectro Autista e seus acompanhantes têm
atendimento preferencial nos termos desta Lei Municipal”.
Parágrafo Único – Entende-se que o Transtorno ao Espectro
Autista (TEA) engloba diferentes síndromes marcadas por
perturbações do desenvolvimento neurológico com três
características fundamentais, que podem manifestar-se em
conjunto ou isoladamente. São elas: dificuldade de comunicação
por deficiência no domínio da linguagem e no uso da imaginação
para lidar com jogos simbólicos, dificuldade de socialização e
padrão de comportamento restritivo e repetitivo.
Art. 2º- Os estabelecimentos terão prazo de 60 dias, a partir da data
da publicação da lei para se adequarem.

Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2018

        LUCIANO RAMOS PINTO

                      Prefeito

Vereadora Autora: Jussara Barrada Cabral Menezes

                                         LEI N.º 2264/2018

“DISPÕE SOBRE: ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR
ASSINATURA DE CONVÊNIO NO ORÇAMENTO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO”. O PREFEITO
MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir através de
Decreto crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil
reais).
Art. 2º - Os recursos para atender o art. 1º são provenientes de
convênio celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cordeiro e o
Ministério da Saúde, conforme Termos nº 330150171219085462 e
3301501712191713665.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

         Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2018.

                  LUCIANO RAMOS PINTO

                                 Prefeito

                                            LEI N.º 2265/2018

“INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E
APOIO ÀS PESSOAS COM PSORÍASE)”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E EU  SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. - 1º - Fica instituída a Semana Municipal de Conscientização e
Apoio às Pessoas  com Psoríase, a ser realizada anualmente, na
ultima semana do mês de outubro, com a finalidade de esclarecer a
população sobre as questões relativas à doença e estimular ações
de apoio às pessoas com psoríase.
Art.  2º- Durante a Semana Municipal de Conscientização e Apoio
às Pessoas com Psoríase serão realizadas atividades tendentes a:
I- esclarecer a população quanto às causas da respectiva
doença, tratamentos adequados e necessidades de apoio familiar e
comunitário aos pacientes;
II- promover campanhas educativas visando a uma ampla
conscientização quanto aos problemas decorrentes da doença;
III- realizar seminários, encontros e atividades afins, com
vistas à troca de experiências e informações entre familiares,
cuidadores e demais envolvidos com pessoas com psoríase;
IV- promover o intercâmbio de informações com a população,
visando à busca de soluções efetivas para as dificuldades das pessoas com
psoríase.
Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                    Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2018

                              LUCIANO RAMOS PINTO
                                              Prefeito

          Vereadora Autora: Jussara Barrada Cabral Menezes
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                                        LEI N.º 2266/2018

“INSTITUI O PROJETO GRAVIDEZ SEGURA DE PREVENÇÃO
À SAF – SÍNDROME ALCOÓLICA FETAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E EU  SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. - 1º - Fica criado o Projeto Gravidez Segura de Prevenção à
SAF – Síndrome Alcoólica Fetal, no âmbito das unidades de saúde
da Rede Pública Municipal.
Art.  2º- O Projeto Gravidez Segura deverá ter como objetivo básico
a prevenção à SAF, mediante orientação às gestantes, através das
unidades de saúde da Rede Pública Municipal, sobre os riscos da
ingestão de bebidas alcoólicas e demais substâncias psicoativas
lícitas ou ilícitas, no curso da gravidez.
Parágrafo Único – As gestantes que necessitem de tratamento de
reabilitação deverão ser encaminhadas para os serviços adequados
pela equipe técnica do Projeto Gravidez Segura de Prevenção à
SAF.
Art. 3º- O Poder Executivo poderá celebrar parcerias com outros
órgãos da Administração Pública, Estadual e Federal, fortalecendo
o Sistema Único de Saúde como equipamento público prioritário
para consecução dos objetivos apresentados no artigo anterior.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2018.

                               LUCIANO RAMOS PINTO
                                            Prefeito

Vereador Autor: Elielson Elias Mendes

                                             LEI N.º 2267/2018
“INSTITUI A CAMPANHA DE REEDUCAÇÃO ALIMENTAR NAS
INSTITUIÇÕES DE ENSINO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA E PRIVADA NO
MUNICÍPIO DE CORDEIRO)”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E EU  SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.- 1º - Fica instituída a Campanha de Reeducação Alimentar nas
instituições de ensino infantil e fundamental da rede pública e
privada no Município de Cordeiro.
Art. - 2º- A Campanha de Reeducação Alimentar será implantada de
acordo com parâmetros definidos pela Secretaria Municipal de
Educação em todas as instituições de ensino infantil e fundamental
tendo como objetivo orientar as crianças e os adolescentes da
importância de uma alimentação saudável e compatível com sua
fase de crescimento.
Art. 3º - A Secretaria de Educação deverá contar com o apoio da
Secretaria de Saúde, que se responsabilizará por designar os
profissionais qualificados para melhor desenvolver a campanha.
Art. 4º- Para formalizar a participação da Secretaria de Saúde na
Campanha, o poder executivo deverá publicar portaria criando
grupo de apoio à Campanha, formado por profissionais da saúde e
de outras secretarias caso seja necessário.
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2018

Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2018.

                                    LUCIANO RAMOS PINTO
                                                    Prefeito

Vereadora Autora: Jussara Barrada Cabral Menezes

                                            LEI N.º 2268/2018

“DISPÕE SOBRE: INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO DO AUTISMO, NO MUNICÍPIO DE
CORDEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E EU  SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica instituído no Calendário Oficial de Datas e Eventos do
Município de Cordeiro, Dia Municipal da Conscientização do
Autismo, a ser realizado, anualmente, no dia 02 de abril.
Art. 2º- A data objetiva a realização de eventos e atividades, por
meio de seminários, palestras, murais e panfletagem, voltada para a
promoção e a conscientização dos direitos dos autistas.
Art. 3º - Os eventos e atividades citados no Art. 2º deverão ser
realizados nas escolas municipais, CRAS – Centro de Referência da
Assistência e nas ONG’S – Organizações Não Governamentais.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                  Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2018.

                              LUCIANO RAMOS PINTO
                                           Prefeito

Vereador Autor: Robson Pinto da Silva

                                       PORTARIA Nº 211/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL N.º 1147/2005, E SUAS
ALTERAÇÕES,  R E S O L V E:

NOMEAR THAÍS MACEDO WERBET OUVERNEY para ocupar o
cargo em comissão de Assistente Júnior de Compras, Índice CCII,
da Secretaria Municipal de Administração, Prefeitura Municipal de
Cordeiro, a contar de 01 de julho de 2018.Registre-se. Publique-se.
Cumpra-se.

                      Gabinete do Prefeito, 10 de julho de 2018.

                                  LUCIANO RAMOS PINTO
                                                   Prefeito

                                    PORTARIA Nº 212/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL N.º 1147/2005, E SUAS
ALTERAÇÕES, RESOLVE:



5
Diário Oficial
CORDEIRO

ANO  02- Nº 36
12 de Julho de 2018

EXONERAR JÉSSICA APARECIDA DE OLIVEIRA ROCHA do cargo em comissão de Diretor Especializado Financeiro, Índice CCVIII, da
Secretaria Municipal de Saúde, Prefeitura Municipal de Cordeiro, a contar de 01 de julho de 2018. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                                Gabinete do Prefeito, 10 de julho de 2018.

                                                                                           LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                              Prefeito

                                                                                                  PORTARIA Nº 213/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI 1472/2009.R E S O L V E:

EXONERAR a servidora, LAÍS DE PAIVA FONSECA, Auxiliar Administrativo I, matrícula 400121331, da Função Gratificada de Chefe da
Unidade Transfusional – GF-V, da Secretaria Municipal de Saúde, Prefeitura Municipal de Cordeiro, com efeitos a contar de 01 de julho de
2018.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                              Gabinete do Prefeito, 10 de julho de 2018.

                                                                                         LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                        Prefeito

                                                                                              PORTARIA Nº 214/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
PELA LEI MUNICIPAL N.º 1147/2005, E SUAS ALTERAÇÕES,R E S O L V E:

NOMEAR LAÍS DE PAIVA FONSECA para ocupar o cargo em comissão de Diretor Especializado Financeiro, Índice CCVIII, da Secretaria
Municipal de Saúde, Prefeitura Municipal de Cordeiro, a contar de 01 de julho de 2018. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                               Gabinete do Prefeito, 10 de julho de 2018.

                                                                                         LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                         Prefeito

                                                                                             PORTARIA Nº 215/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
PELA LEI MUNICIPAL N.º 1147/2005, E SUAS ALTERAÇÕES,R E S O L V E:

NOMEAR JÉSSICA APARECIDA DE OLIVEIRA ROCHA para ocupar o cargo em comissão de Diretor Especializado em Atenção a Saúde
e Programas Estratégicos, Índice CCVIII, da Secretaria Municipal de Saúde, Prefeitura Municipal de Cordeiro, a contar de 01 de julho de
2018. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                                Gabinete do Prefeito, 10 de julho de 2018.

                                                                                             LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                           Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.° 045/2018

EXCLUSIVO PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

OBJETO: Ref. a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e orientação previdenciária, conforme
especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos I e II do edital.
LOCAL E DATA: 26 de julho de 2018, às 09h, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cordeiro.
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL, Nº. 045/2018, disponível EXCLUSIVAMENTE no site http://www.cordeiro.rj.gov.br/, a partir do dia 13/07/
2018. Valor estimado/máximo: R$ 67.599,96

KELLY SILVA BONIFÁCIO
Pregoeira Substituta
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HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

 Considerando a decisão da Sra. Pregoeira Substituta e sua Equipe de apoio, instituídas pelas portarias nº 207/2017, 249/2017 e 027/2018,
compostas pelos membros: Pregoeira Substituta: Kelly Silva Bonifácio e Equipe de Apoio: Bárbara de Souza Lima, Julia Vieitas Sarruf
Alhanati e Thulio Prata Soares que classificaram as empresas CANAÃ DE CARMO DISTRIBUIDORA LTDA ME, Rua Armando Chaves
Monteiro, 105 – Loja 01 – Boa Esperança - Carmo/RJ, CEP: 28640-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.542.335/0001-95, FLC COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI ME, Av. Raul Veiga, 98 – Centro – Cordeiro/RJ, CEP: 28.540-000, inscrito no CNPJ sob o nº 29.878.790/0001-94, BOM
DE MINAS COMERCIAL DE ALÉM PARAÍBA, Rua Monsenhor Raul de Faria Cunha, 220 – Goiabal – Além Paraíba/MG, CEP: 36.660-000,
inscrito no CNPJ sob o nº 19.196.371/0001-19 e DISTRIBUIDORA SENRA LTDA ME, situado na Av. Cotril, 1904 B – Jamapará – Sapucaia/
RJ, CEP: 25.887-000, inscrito no CNPJ sob o nº 26.756.490/0001-44 como vencedoras do edital do Pregão Presencial nº 036/2018, Ref. a
futura e eventual aquisição de material de limpeza e higiene para atender a Diversas Secretarias Municipais, conforme especificações,
quantitativos e condições estabelecidas no anexo I e II do edital. Considerando ser do interesse Público a Homologação da referida
decisão:

HOMOLOGO a decisão da Sra. Pregoeira Substituta e sua Equipe de Apoio que julgou e considerou vencedora do certame a empresa:

I. CANAÃ DE CARMO DISTRIBUIDORA LTDA ME, situado na Rua Armando Chaves Monteiro, 105 – Loja 01 – Boa Esperança - Carmo/RJ,

CEP: 28640-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.542.335/0001-95, com o valor global de R$ 30.121,29 (trinta mil, cento e vinte e um reais e vinte e nove

centavos)

II. FLC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, situado na Av. Raul Veiga, 98 – Centro – Cordeiro/RJ, CEP: 28.540-000, inscrito no CNPJ sob

o nº 29.878.790/0001-94, com o valor global de R$ 87,90 (oitenta e sete reais e noventa centavos).

III. BOM DE MINAS COMERCIAL DE ALÉM PARAÍBA, situado na Rua Monsenhor Raul de Faria Cunha, 220 – Goiabal – Além Paraíba/MG,

CEP: 36.660-000, inscrito no CNPJ sob o nº 19.196.371/0001-19, com o valor global de  R$157,88 (cento e cinqüenta e sete reais e oitenta e oito centavos).

IV. DISTRIBUIDORA SENRA LTDA ME, situado na Av. Cotril, 1904 B – Jamapará – Sapucaia/RJ, CEP: 25.887-000, inscrito no CNPJ

sob o nº 26.756.490/0001-44, com o valor global de R$ 41.133,00 (quarenta e um mil e cento e trinta e três reais).Dê-se ciência a firma

vencedora, com determinação para as providências cabíveis e necessárias.

Registre-se; Publique-se e Cumpra-se.
Cordeiro-RJ, em 11 de Julho de 2018.

___________________________________
LUCIANO RAMOS PINTO

Prefeito

                                                                                                 AVISO DE LICITAÇÃO

OBJETO: Ref. a futura e eventual aquisição de peças para Motoniveladora Modelo:120k visando atender as necessidades da Secretaria de Agricultura,

conforme especificações e quantidades estabelecidas, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no anexo I e II do edital. LOCAL

E DATA: 27 de Julho de 2018, às 10h, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cordeiro. EDITAL PREGÃO PRESENCIAL, Nº. 047/2018,

disponível EXCLUSIVAMENTE no site http://www.cordeiro.rj.gov.br/, a partir do dia 13/07/2018. Valor estimado/máximo: R$ 9.857,93.

Cordeiro, 12 de Julho de 2018.

Kelly Silva Bonifácio
Pregoeira Substituta
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ANO  02- Nº 36
12  de Julho de 2018

                                                                                                  AVISO DE LICITAÇÃO

OBJETO: Ref. a futura e eventual aquisição de peças para o Trator Agrícola New Holland TL 85, conforme especificações, quantitativos e condições

estabelecidas no anexo I e II do edital. LOCAL E DATA: 27 de Julho de 2018, às 14h, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cordeiro. EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL, Nº. 035/2018, disponível EXCLUSIVAMENTE no site http://www.cordeiro.rj.gov.br/, a partir do dia 13/07/2018. Valor

estimado/máximo: R$ 11.002,50.

Cordeiro, 12 de Julho de 2018.

Kelly Silva Bonifácio
Pregoeira Substituta

                                                                                    RESOLUÇÃO CMS - N° 002 - DE 2018.

             APROVA OS BALANCETES DE JANEIRO, FEVEREIRO E MARÇO DE 2018 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

O Conselho Municipal de Saúde de Cordeiro, no uso de suas atribuições legais e considerando a REUNIÃO ORDINÁRIA de 29 de Maio
de 2018.  RESOLVE:

Art. 1° - Ficam aprovados, por esse Conselho, por unanimidade, os Balancetes de Janeiro, Fevereiro e Março de 2018 da Secretaria
Municipal de Saúde, apresentados.Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

                                                                                        Cordeiro, 01 de Junho de 2018

                                                                                                         Eliana Curty
                                                                             Presidente do Conselho Municipal de Saúde

                                                                                    RESOLUÇÃO CMS - N° 003 - DE 2018.

                      APROVA O RAG 2017 (Relatório Anual de Gestão) – SARGSUS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O Conselho Municipal de Saúde de Cordeiro, no uso de suas atribuições legais e considerando a REUNIÃO ORDINÁRIA de 29 de Maio de 2018.

RESOLVE:

Art. 1° - Ficam aprovados, por esse Conselho, por unanimidade, o RAG 2017  (Relatório Anual de Gestão) SARGSUS da Secretaria Municipal de Saúde.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

                                                                                                   Cordeiro, 01 de Junho de 2018

Eliana Curty

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO:

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO

CONTRATADA: CARLOS JOSÉ PONTES DOS REIS ME

OBJETO: Ref. a aquisição de peças e serviços para manutenção dos veículos movidos a diesel do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro, conforme

especificações, quantitativos e condições estabelecidas no anexo I e II do edital e conforme especificação no pregão presencial nº 037/2018.

PRAZO: O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado,

aditivado em valor ou suprimido, conforme necessidade e entendimento da administração pública.

VALOR GLOBAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e desconto de 35% sobre peças e serviços para manutenção de veículos movidos a diesel).

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Saúde

PROGRAMA DE TRABALHO: 1401.1030100932.220
CÓDIGO DE DESPESA: 3390.30.00
FONTE:45
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PROGRAMA DE TRABALHO: 1401.1030200612.154
CÓDIGO DE DESPESA: 3390.30.00
FONTE: 47

PROGRAMA DE TRABALHO: 1401.1012200602.105
CÓDIGO DE DESPESA: 3390.30.00
FONTE:00

PROGRAMA DE TRABALHO: 1401.1030100932.170
CÓDIGO DE DESPESA: 3390.39.00
FONTE:00

PROGRAMA DE TRABALHO: 1401.1030100932.220
CÓDIGO DE DESPESA: 3390.39.00
FONTE: 45

DATA DA ASSINATURA: 09 de Julho 2018.

_____________________________________________________
                                                                                           VÂNIA LÚCIA VIEIRA HUGUENIN
                                                                                       Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro

EXTRATO DE CONTRATO:
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO

CONTRATADA: CARLOS JOSÉ PONTES DOS REIS ME

OBJETO: Ref. a aquisição de peças e serviços para manutenção dos veículos movidos a gasolina do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro, conforme

especificações, quantitativos e condições estabelecidas no anexo I e II do edital e conforme especificação no pregão presencial nº 038/2018.

PRAZO: O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado,

aditivado em valor ou suprimido, conforme necessidade e entendimento da administração pública.

VALOR GLOBAL: R$ 130.000,00 (cento e vinte mil reais) e desconto de 35% sobre peças e serviços para manutenção de veículos movidos a

gasolina).

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Saúde

PROGRAMA DE TRABALHO: 1401.1030100932.220
CÓDIGO DE DESPESA: 3390.30.00
FONTE:45

PROGRAMA DE TRABALHO: 1401.1030200612.154
CÓDIGO DE DESPESA: 3390.30.00
FONTE: 47

PROGRAMA DE TRABALHO: 1401.1012200602.105
CÓDIGO DE DESPESA: 3390.30.00
FONTE:00

PROGRAMA DE TRABALHO: 1401.1030100932.170
CÓDIGO DE DESPESA: 3390.39.00
FONTE:00

PROGRAMA DE TRABALHO: 1401.1030100932.220
CÓDIGO DE DESPESA: 3390.39.00
FONTE: 45

DATA DA ASSINATURA: 09 de Julho 2018.

                                                             _________________________________________________________
                                                                                       VÂNIA LÚCIA VIEIRA HUGUENIN
                                                                                  Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro



                                                                                                            LEI N.º 2261/2018

“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
EU  SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.1º. São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, e em consonância com o art. 4º, da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, as Diretrizes Orçamentárias do Município de Cordeiro para o exercício de 2019,
compreendendo:

I - As Metas Fiscais;

II - As prioridades e metas da administração municipal extraídas do Plano Plurianual de 2018 a 2021;

III - A estrutura e organização dos orçamentos;

IV - As diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do município;

V - As disposições sobre dívida pública municipal;

VI - As disposições sobre despesa com pessoal;

VII - As disposições sobre a legislação tributária, e;

VIII - As disposições Gerais.

CAPÍTULO I
METAS FISCAIS
Art.2º. O Município define como Meta Fiscal o valor que se pretende atingir, no exercício orçamentário e nos dois seguintes, a título de
receitas, despesas, montante da dívida pública e resultados nominal e primário, conforme anexo I desta Lei. (Art. 4º, da L. C. 101, de 04 de
maio de 2000.

§ 1º. Terão prioridade sobre as ações de expansão: o pagamento do serviço da dívida, as despesas com pessoal e encargos sociais e a
manutenção das atividades.

§ 2º. O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, na manutenção e desenvolvimento
do ensino.

§ 3º. O Município deverá aplicar pelo menos 15% (quinze por cento) da receita resultante de impostos, nas ações e serviços públicos de
saúde.

Art.3º. O Poder Executivo promoverá o que dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seus artigos 9º, § 4º, 22 e 30, § 4º na forma e nos
prazos por neles estabelecidos.

Parágrafo único: Os Municípios com menos de 50.000 (cinqüenta mil) habitantes poderão obedecer ao que preceitua o art. 63 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

CAPÍTULO II
PRIORIDADES E ETAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 4º.  As prioridades e metas da administração municipal para o exercício financeiro de 2019 são aquelas definidas e demonstradas no
anexo II desta Lei. (Art. 165, § 2º da Constituição Federal).

§ 1º. Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2019 serão destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas
no anexo II desta Lei, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas;

§ 2º. Na elaboração da Proposta Orçamentária para 2019, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas
nesta Lei e identificadas no anexo II, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das
contas públicas.
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                                                                                                             CAPÍTULO III
                                                                        ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art.5º. O orçamento para o exercício financeiro de 2019 abrangerá os poderes Legislativo e Executivo com os respectivos Fundos
Municipais e Instituto de Previdência Próprio e será estruturado em conformidade com a estrutura organizacional da Prefeitura.

Art.6º. A Lei Orçamentária para 2019 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aquelas
vinculadas a Fundos, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa,
projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade
de aplicação, sempre em conformidade com as Portarias MOG Nº 42/1999 e STN/SOF Nº 163/2001 e alterações posteriores, a qual deverão
estar anexados o seguinte:

I – Demonstrativo da receita e despesa, segundo as categorias econômicas (Anexo I da Lei 4.320/1964 e adendo II da Portaria SOF nº 8/
1985 e Portarias interministeriais STN/SOF 163/2001 e 180/2001 com alterações);

II – Demonstrativo da receita, segundo as categorias econômicas (Anexo II 4.320/1964 e adendo III da Portaria SOF nº 8/1985 e Portarias
interministeriais STN/SOF 163/2001 e 180/2001 com alterações);

III – Resumo geral da despesa, segundo as categorias econômicas (Anexo III da 4.320/1964 e adendo III da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/
1985 e Portaria interministerial STN/SOF 163/2001 com alterações);

IV – Demonstrativo da despesa por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação em cada Unidade
Orçamentária (Anexo III da Lei 4.320/1964 e adendo III da Portaria SOF nº 8/1985 e Portaria interministerial STN/SOF 163/2001 com
alterações);

V – Programa de Trabalho (adendo V da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/1985);

VI – Programa de Trabalho de governo – demonstrativo da despesa por funções, sub-funções, programas, projetos, atividades e
operações especiais (anexo VI da Lei 4.320/1964 e adendo V da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/1985);

VII – Demonstrativo da despesa por funções, sub-funções, programas, projetos, atividades e operações especiais (Anexo VII da Lei 4.320/
1964 e adendo VI da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/1985);

VIII - Demonstrativo da despesa por funções, sub-funções, programas, conforme o vínculo com os recursos (Anexo VIII da Lei 4.320/1964
e adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/1985);

IX - Demonstrativo da despesa por órgãos e funções (Anexo IX da Lei 4.320/1964 e adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/1985);

X – Quadro Demonstrativo da Despesa, QDD, por categoria de programação, com identificação da classificação institucional, funcional
programática, categoria econômica, diagnóstico do programa, diretrizes, objetivos, metas físicas e indicação das fontes de financiamentos
denominada QDD;

§ 1º. O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, do Legislativo, do Executivo e dos respectivos Fundos Municipais, deverá acompanhar o
Orçamento Geral do Município e evidenciará suas receitas e despesas conforme o disposto no caput deste artigo.

§ 2º. Na hipótese de haver receita não orçada, a mesma será classificada nos termos da Portaria Conjunta SOF/STN nº 004, de 30 de
novembro de 2010 - Procedimentos Contábeis Orçamentários, conforme a 3ª Edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público
– MCASP.

§ 3º. Para efeito desta Lei entende-se por Unidade Gestora Central, a Prefeitura, e por Unidade Gestora, as entidades com orçamento e
contabilidade próprios;

§ 4º. O QDD deverá ser detalhado em nível de elementos de despesas bem como em desdobramentos de elementos de despesas e somente
poderá ser alterado com autorização legislativa.

Art.70. A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o Art. 22, parágrafo único, I da Lei 4.320/1964, conterá:
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I – Quadro demonstrativo da participação relativa de cada fonte na composição da receita total (Princípio da Transparência, Art. 48 da
LRF);

                                                                                                                  CAPÍTULO IV
                                              DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art.8º.  Os orçamentos para o exercício de 2019 obedecerão entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e
despesas em cada fonte, abrangendo o Poder Legislativo e Executivo e seus Fundos. (Arts. 1º, §§ 1º, 4º, I, “a” e 48 da LRF);

Art.9º. Os fundos municipais terão suas receitas especificadas no Orçamento da Receita das Unidades Gestoras em que estiverem
vinculados, e essas, por sua vez, vinculadas as Despesas relacionadas a seus objetivos, identificadas em Plano de Aplicação,
representados nas planilhas de Despesas referidas no Art. 5º desta Lei.

§ 1º. Os fundos municipais serão gerenciados pelos Gestores definidos nas respectivas Leis Municipais.

§ 2º. A movimentação orçamentária e financeira das contas dos fundos municipais deverão ser mostradas também em balancetes apartado
da unidade gestora central.

Art.10º. O repasse de recursos à Câmara Municipal será feito conforme preconiza as emendas Constitucionais 25 de 14 de fevereiro de
2000 e 58 de 23 de setembro 2009.

A - O Poder Executivo Municipal fixará, por decreto, o valor do repasse, após a apuração das Receitas realizadas no exercício de 2018.

B - O saldo de dotação porventura havido no orçamento do Poder Legislativo – em virtude de anulação parcial do valor consignado na
estimativa da despesa do Executivo referente a repasse à Câmara, suplementará por Decreto do Poder Executivo, a dotação para
Atendimento de Passivos Contingentes e outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos.

C - O Poder Legislativo Municipal, trinta dias após a publicação do decreto do Executivo, reordenará seu orçamento, limitando as
despesas ao valor do repasse fixado no decreto do Executivo.

Art.11. Fica autorizado o Poder Executivo a efetuar as alterações orçamentárias no decorrer do exercício de 2019 conforme incisos deste
artigo.

I - Abrir no curso da execução orçamentária de 2019, créditos adicionais de mediante autorização Legislativa;

II - Fica autorizado abrir programas e ações de governo, elementos de despesas no exercício vigente para atender convênios que sejam
firmados durante o ano, mediante autorização Legislativa,

III – Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior,
na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64, mediante autorização Legislativa

IV – Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, quando o saldo positivo das diferenças,
acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovada, considerando-se ainda, a tendência do
exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4320/64, mediante autorização Legislativa.

V – A abrir no curso da execução do orçamento de 2019 créditos adicionais suplementares para cobrir despesas vinculadas a fonte de
recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido a previsão de arrecadação e execução, mediante autorização
Legislativa.

VI – A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos orçamentários de categorias econômicas, nos termos do inciso VI
artigo 167 da CF, mediante autorização Legislativa.

VII – A criar elemento de despesas em programas de trabalho já existente no orçamento vigente por Decreto, mediante autorização
Legislativa.

Parágrafo Único - Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer de uma categoria de programação para outra ou de um
órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária.

Art.12. Os estudos para a definição dos Orçamentos da receita para 2019 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária,
incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua
evolução nos últimos três exercícios. (Art. 12 da LRF).
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Art.13. Até 30 dias antes do encaminhamento da proposta orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará a
disposição da Câmara Municipal, os estudos e as estimativas de receita para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida, e as
respectivas memórias de cálculo. (Art.12 § 3º da LRF).

Art.14. Se a receita estimada para 2019, comprovadamente, não atender ao disposto no artigo anterior, o executivo promoverá a
consequente adequação da despesa.

Art.15. Na execução do orçamento verificando que o comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultados
primário e nominal, os Poderes Legislativos e Executivos, de forma proporcional as suas dotações e observar as fontes de recurso,
adotarão o mecanismo da limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as seguintes dotações
abaixo. (Art.9º da LRF);

I – Projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias;

II – Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;

III – Dotação para combustíveis, destinadas para a frota de veículos dos setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura;

IV – Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.

§ 1º. Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de
empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior,
em cada fonte de recurso.

§ 2º. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcialmente, a recomposição das dotações cujos empenhos foram
limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas.

§ 3º. Não serão objeto de limitação de empenho as despesas de valor irrelevante, assim consideradas aquelas cujo valor não ultrapasse os
limites fixados nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, com pessoal e encargos sociais, com manutenção de programas
de Educação, de Saúde e de Assistência Social, com serviço da dívida, de precatórios judiciais e as decorrentes de obrigações
constitucionais e legais do Município de Cordeiro.

Art.16. As despesas obrigatórias de caráter continuado em relação à receita corrente líquida, programadas para 2019, poderão ser
expandidas em até 12%, tomando-se por base as despesas obrigatórias de caráter continuado fixada na Lei Orçamentária Anual para 2018.
(Art.4º, § 2º da LRF).

Art.17. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do município, aqueles constantes do anexo III desta
Lei. (Art.4º § 3º da LRF).

§ 1º. Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos da reserva de contingência e também, se houve do excesso de
arrecadação e superávit financeiro do exercício de 2019.

§ 2º. Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará projeto de lei a Câmara, propondo anulação de recursos
ordinários alocados para investimento, desde que não comprometido.

Art.18. Os orçamentos para o exercício de 2019 destinarão recursos para a reserva de contingência, não inferior a 1% das receitas
correntes líquidas previstas para o mesmo exercício. (Art.5º, III da LRF).

§ 1º. Os recursos da reserva de contingência serão destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais
previsto, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e também para abertura de créditos adicionais suplementares conforme
disposto na portaria MOG nº 42/1999, Art.5º e portaria STN 163/2001, Art.8º. (Art.5º, III, “b” da LRF).

§ 2º. Os recursos da reserva de contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se concretizem até 01/12/2019, poderão ser
utilizados por ato do chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares, com e dotações que se
tornarão insuficientes, com a prévia autorização Legislativa.

Art.19. Os investimentos com duração superior a doze meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano
Plurianual. (Art. 5º § 5º da LRF).
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Art.20. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária Anual para 2019 com dotações vinculadas a fonte de recursos oriundos
de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros extraordinários, só serão executados e utilizados a qualquer
título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido. (Art. 8º,
Parágrafo único e 50, I, da LRF).

§ 1º. A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art. 43, § 3º da Lei 4320/1964 será apurado em cada fonte de recurso para fins de
abertura de créditos adicionais suplementares e especiais conforme exigência contida nos arts. 8º Parágrafo único e 50, I, da LRF.

§ 2º. Na Lei Orçamentária Anual os orçamentos da receita e da despesa identificarão com codificação adequada cada uma das fontes de
recurso, de forma que o controle da execução observe o disposto no caput deste artigo. (8º Parágrafo único e 50, I, da LRF).

Art.21. A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro de 2019, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da
receita (Art. 4º § 2º, V e art. 14, I da LRF).

Art.22. No exercício de 2019, a realização de serviço extraordinário, quando a despesa houver extrapolado noventa e cinco por cento do
limite estabelecido nos arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, somente ocorrerão quando destinada ao atendimento
de relevantes interesses públicos que ensejam situações de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Art.23. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que venha a ser acrescida à execução da despesa orçamentária de
2019, deverá obedecer ao que preceitua a lei complementar 101, de 04 de maio de 2000.

Art.24. Os procedimentos administrativos de estima do impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que
trata o artigo 16. itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou de sua dispensa/inexigibilidade,
bem como nos processos de nomeação e  contratação de pessoal.

Parágrafo único: Para efeito do disposto no Art.16, § 3º da LRF, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação,
expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2019, em
cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I, do Art. 24 da Lei 8.666/93, devidamente atualizado. (Art.
16, § 3º da LRF).

Art.25. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos
orçamentários, salvo projetos programados com recursos de transferências voluntárias e operações de crédito. (Art. 45 da LRF).

Art.26. Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela administração municipal quando firmados por
convênios, acordos ou ajustes e previstos recurso na Lei Orçamentária Anual. (Art. 62 da LRF).

Art.27. A execução do orçamento da despesa obedecerá, dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais, a dotação fixada para
cada grupo de despesa /modalidade de aplicação/elemento de despesa/desdobramento do elemento de despesa, com apropriação dos
gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN/SOF nº 163/2001.

Art.28. Durante a execução orçamentária de 2019, o Executivo Municipal, autorizado por Lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou
operações especiais no orçamento das unidades gestoras, na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o
exercício de 2020. (Art. 167. I da Constituição Federal).

Art.29. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo poder público municipal de que trata os art. 50, § 3º da LRF, serão
desenvolvidos de forma a apurar os custos dos serviços, tais como: custo dos programas, das ações, do metro quadrado das construções,
do metro quadrado das pavimentações, do aluno / ano do Ensino Fundamental, do aluno / ano do transporte escolar, do aluno / ano do
Ensino Infantil, do aluno / ano com merenda escolar, da destinação final da tonelada de lixo, do atendimento nas unidades de saúde, etc.
(Art. 4º, I, “e” da LRF).

Parágrafo único: Os custos serão apurados através das operações orçamentárias, tornando-se por base as metas físicas previstas nas
planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício. (Art. 4º, I, “e” da LRF).

Art.30. Os programas priorizados por esta Lei e contemplados na Lei Orçamentária de 2019 serão objeto de avaliação permanente pelos
responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento de seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas
físicas estabelecidas. (Art. 4º, I, “e” da LRF).

                                                                                                           CAPÍTULO V,
DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art.31. A Lei Orçamentária de 2019 poderá conter autorização para contratação de operações de crédito para atendimento às despesas de
capital, observado o limite de endividamento de 50% das receitas correntes líquidas apuradas até o segundo mês imediatamente anterior a
assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF. (Arts. 30, 31 e 32 da LRF).



                                                                                                                        CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art.34. O Executivo e o Legislativo Municipal, autorizado por Lei, poderão em 2019, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreiras,
corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, concederem vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou em caráter
temporário, na forma da Lei, observados os limites e as regras da LRF (Art. 169, § 1º, II da Constituição Federal).

Parágrafo único: Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na Lei Orçamentária Anual para 2019.

Art.35. Ressalvada a hipótese do inciso X, do art. 37 da Constituição Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos poderes, em
2019, executivo e legislativo, não excederá em percentual da receita corrente líquida, obedecendo os limites prudenciais de 51,30% e 5,70%
da Receita Corrente Líquida, respectivamente (Art. 71 da LRF).

Art.36. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a
administração municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal excederem a 95%
do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (Art. 22, parágrafo único, V da LRF).

Art.37. O executivo municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites
estabelecidos na LRF (Arts. 19 e 20 da LRF):

I - Eliminação das despesas com horas-extras;

II - Exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;

III - Demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art.38. O executivo municipal, autorizado em Lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas e estimular
o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo
esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem objetos de estudos do seu impacto orçamentário e
financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes. (Art. 14 da LRF).

Art.39. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito
tributário, poderão se cancelados mediante autorização em Lei, não se constituindo como renúncia de receita. (Art. 14, § 3º da LRF).

Art.40. O ato que conceder ou ampliar incentivos, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira constante do orçamento da
receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação. (Art. 14, § 2º da LRF).

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.41. O chefe do Poder Executivo municipal deverá estabelecer e publicar, em até 30 (trinta dias) após a publicação da Lei Orçamentária
Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma da execução mensal para suas Unidades Gestoras. (Art. 8º da
LRF).
Art.42. O Poder Executivo desdobrará as receitas previstas em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado,
quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valor de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa,
bem como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa até 30 (trinta) dias após a publicação
dos orçamentos. (Art. 13 da LRF).

Art.43. Os poderes Executivo e Legislativo organizarão através de ato próprio, a execução de suas despesas na forma de quotas mensais
de pessoal e encargos, manutenção operacional e atividades finalísticas, garantindo o equilíbrio entre receita e despesa.
Art.44. A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas beneficiará somente aquelas de caráter educativo,
assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltada para o fortalecimento do associativismo municipal e
dependerá de autorização em Lei específica. (Art. 4º, I,.”f” e 26 da LRF).

Parágrafo único: As entidades beneficiadas com recursos do tesouro municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do
recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (Art. 70, parágrafo único da CF), bem como só
poderão receber outros recursos após a devida legalização de anteriores, conforme preconiza a Deliberação 200 do TCE/RJ.
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Art.45. O Executivo Municipal, até o dia trinta de Setembro de 2018, enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal que a apreciará e
a devolverá para sanção até o dia 15 de dezembro de 2018.

§ 1º. A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no “caput” deste artigo.

§ 2º. Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro de 2019, fica o executivo
municipal autorizado a executar a Proposta Orçamentária na forma original, até à sanção da respectiva Lei Orçamentária Anual.

§ 3º. Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência do disposto no parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da Lei
Orçamentária Anual mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, através de decreto do Poder Executivo, usando como fonte
de recursos o superávit financeiro de 2018, o excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação de saldos de dotações não
comprometidas e a reserva de contingência, sem comprometer, neste caso, os recursos para atender os riscos fiscais previstos e a meta de
resultado primário.

Art.46. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos,
motivado por insuficiência de Tesouraria.

Art.47. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício
subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art.48. O executivo municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da
administração direta ou indireta para realização de obras ou serviços de competência ou não do município, dando ciência ao Poder
Legislativo até o prazo máximo de 03 dias após a assinatura.

Art.49.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                                                                                          Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2018.

LUCIANO RAMOS PINTO
Prefeito
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